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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
Diviscio d r Segurança e Guarda 

P. rrn,·o: 
General Ivanhoé Gonçalves Martins 

Gove,.JoaJ :.. r 

Portaria Nº 097/ 71-D.S.G. 

O Capitão-de-Corve>ta Lui7 l ;vnzaga Valle, Di
r e>tor d'l Divisi\o rl P Segu · ;. >lqa e Guarda, usan
do de suas atr:buiç o~'S k ;;ai>, e 

Considerando que é dt-\. ,' . das autorida des de trânsi
to cumprir e fazer cumprir a legislação da trânsito, 
aplicando as penalidades previstas pela mesma; 

Considerando que o motorista Bartolomeu Alexandre 
Garcia, portador da Carteira Nacional de Habilitação n º 1707 
e pron\uário n<~. J 748, fornecida pela Inspetoria de Trânsito 
público, no dia 1°. do corrente, en tregou a direção do veí
culo que dirigia a pessoa nlío habilitada, sendo flagrado por 
agentes da referida especializada; 

Considerando que a Infração iupra men<!ionada é uma 
das causas previstas na legislação àe trânsito pa ra a preen
são do documento de habilitação; 

RESOLVE: 

Aprender pelo prazo de quatro (4l meses a Carteira 
Nacional de Habilitação acima mencionada, da qua l é por
tador o motorista profi~slonal Bartolomeu Alexandre Garcia, 
de acôrdo com o que estabelece os art1. 89, item II , 95, le
tra c e 96 do Código Naeional de Trânsito e 199, item I, 
§ 1°. do Regulamento do mesmo diploma legal. 

Dê-5e CiêRela e Cumpra-se 

Gabinete da Chefia de Polícia, em Macapá, 03 de agôsto de 1971 

Luiz Gemzaga Valle 
CCAFN - Diretor da D.S.G. 

Divisão de Segurança e Guarda 
APROVO: 

Gen. Ivanhoé Gonçalves MHtlns 
Governador 

PORTARIA N. 0 098, 71-D.S.G. 

O Capitão-de-Corveta Luiz Gonzaga Valle, Di
retor da Divisão de Segurança e Guarda, usan
do de suas atribuições legais, e 

Considerando que é dever das autoridades de trânsi
to cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito, apli
cando as penalidades ne la previstas; 

Considerando que há motllristas irresponsáveis que 
teimam em não observar as mais rudimentares regra·s de 
trânsito, pondo em perigo a vida de quantos transitam pelas 
artérias desta cidade; 

Considerando o fato da infau sta ocorrênuia do dia 30 
do mês transato r egistrada na Inspetvrla de Trânsito Pú
blico sob o número 172, quando perdeu a vida um exem
plar funcionário e digno chefe de famllia, único e exclusi
vamente pela falta de atenção e cuidados indispensáveis 
do motorista p rofissional Waldir de Moura Palha; 

Considerando que o referido motorista tem por hÍlbi
to dirigir com excesso de velocidade, forçando passagem 
P.ntre veiculas que se cruzam num franco desrespeito ao 

Código de Trânsito. faltas pelas quais tem sido observa do 
e até punido por vária! vêzé's; 

RESOLVE: 

Apreender por oito (8) meses a Ca rteira Nacional de 
Habilitação n.º 21 49 e prontuário n.º 2183 fornecido pela 
Inspetoria de Trânsito Público, da qual é portador o mo
torista profissional Waldi r de Moura Palha, na conformida
de dos arts. 95, letra C, § 2. º . 96, letra C, do Código Na
cional de Trânsito e art. 1 91l, Item X, § 1.º do Regula mento 
do citado diploma legal. 

Dê- se Ciência e Cumpra-se 

Gabinete da Chefia de Policia, em Macapá , 3 de 
agôsto de 1971 

Luiz Gonzaga Valle 
CCAFN - Diretor da DSG 

Div'isfio de Segurança e Guarda 
AP R OVO: 

Geu. Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

PORTARIA N.º 099/ 71 - D.S.G. 

O Capitão-de-Corveta Luiz Gonzaga Valle, Di
re tor da Divisão de Segurança e Gusrda, usan
do de suas atribuiçõe s legais, e 

Considerando que é dever das autoridades de trânsi
to disciplinar e zelar pela segura nça do tráfego, cumorlndo 
e fazendo cumprir a legislação de trânsito, aplicando as 
penalidades nela contidas; 

Considerando a elevada incidência de infrações de 
motoristas que dirigem em estado de embriaguez alcoólica; 

Considera ndo o que consta do atestado médico data
do de 2 de agôsto corrente, fornecido pelo médico de 
plantão do Pront o Socorro Osvaldo Cruz; 

RESOLVE: 

Apreender, pelo prazo de quatro (4) meses a Cartei
ra Nacional de Habilitação n.0 11089 e Prontuário n.0 11089, 
expedida pela DETRAN do Pará, pertencente ao motorista 
profissional José Maria Arlindo Filho, na conformidade do 
que estabelece os arts. 89, item III, 95, letra C e 96, tudo 
do Código Nacional de Trânsito e art. 199, item II, § 1.0 cio 
Regulamento do mesmo diploma legal. 

Dê-se Ciência e Cumpra-se 

Gabinete da Chefia de Polfcia, em Macapé, 4 de 
agõsto de 1971 

Luiz Gonzaga Valle 
CCAFN- Diretor da DSG 

Divisão de Obras 
Têrmo de Recebimento de Obras 

Aos vinte e dois dias do mês de julho do ano de 
hum mil novecentos e setenta e hum (22.07 .1971), nesta ci
dade de Maca pá. pela Comissão infra-assinada, composta 
pelos senhores engenheiros Joaq uim de Vilhena Netto, 
Diretor da Divi~ão Je Obras, e José Aleixo da Silva Li
ma, Chefe da Seção de Estrada de Rodagem, Capitão 
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As RPpurliçõe~ Pú' ,licas 
Territo ria is deverão renH'ter 
o expediente dest ipll d o a 1Hl· 1 

bl icação n este DIARIO OFI- 1 
CIAL d iàriame nte. até às 
1:3:30 horas. exceto aos sába- 1 
dos quanc!o deverão fazê-lo 
a té à s 11:80 horas. 
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DfRETOR 
C'aTlos de AndTade Pontes 
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I As Repartições Póbl!cas 
cingir-se-ão às assinaturas 
anuais renovadas até 23 de 
fevereiro de cada ano 1 às 
inioiadae, em qualquer ~poc11 
pelos órgãos aompetentes. 

I A fim de possibilitar a 
r emt>ssa de valores acon1 pa-

As reclamaçõ tl s pertinen
te~ à ma té ria retribuída, nos 
caso~ de e r ros ou omissões, 
deverão set• for mulad as por 
e~orito , à Seção de Redação, 
das 9 àa 13:30 h ora s , no má
ximo a té 72 h o r a s após a 
solda dos órgãos ofic ia is. 

•"' • • • • • • · nhados d e QSclarecimentos 
D IÁRIO OFICIAL ! quanto à sua ap licação, soli-

Jmprcsso na s üricinas da Imprens.~> <Jficial e !l iln'OB U!'e rn OR interDS!lados 
MACAPA - T. F. AMAPA I' prl'le renci. ln,ente cheq ue ou 

• • • • • • ,, • vale postal. 

Os orlgin ll is deve rão ser 
datilogra.fl\ d@s e a utenticados. 
ressu lvadas, por quem de di
re ito. rasuras e e menda s. 

A S S I N A T U R AS .

1 

Os suplementus às edi-
Anual . Cr$ 15,00 ções dos órgãos oficiais só 
Sem estral. « 7 50 st~~ fornecerão aos assinante~> 
Trim estral (( 3:80 I ~~~:in~~t~r~l.icitarem no ato da 

Número avulso. (( 0,10 I O funcionário público fc-

• BRP SfLIA - f:ste Difu~~ Ofi~lai é encontrado para leitu- 1 1g[81 ·p~et•á f~m d~sconto ês(:e 
ra no Salão Nacional e Intern~cional d~ Imprensa. da I des~ont~~ dP~~~á Jpursov!r est: 

Excetuadas as pa ra o ex
te rio r, que serSP s e m p r e 
anua1s as a ss in aturas poder
se-9o to ma r , em qualque r 
é poca , por seis meses ou um 
ano. 

COOP.ER PRESS, no «BrasJJia Impenat Hotel• . condição 0 0 atn da as::;iuatUJ'a 
Pa ra faelli la r aos assinao- A fim de evitar solução 

As assinatura s vencidas 
poderão ser suspe nsas sem 
a viso prévio. 

tt>fl a verificação do prazo de de continuidade no recebi- O custo de cada exempla r 
Vll li dade de su a11 a~sinatu ras , mento dos jornais. d e v t> m · atrasado dos órgão,; nfi
n ll partt> superior do enderê- os assinante s provl•Ienciar a 

1 
clals Re rá , 011 ve nda avulsa 

ço vão i mpre~sos o nú mero j respectiva renovaç8o com 1 ncre~cida de Ur$ G,01 se do 
do ta lão d t> registro, o mês e antecedência mloima. de triu- mesmo ano, e de Cr$ 0,02 
o ano e m qu e [indará. ta (30) dias. I fl Or ano decorrido. 

---------------------------------------------------------------------------
Francisco Medeiros de 1\raújo, Chefe da Seção do Mate· 
rlal, e Jeão Cãndldo Soares Fi lho, Chefe do seto r do pll
trimônlo, consti tuída conform e Port;;ria Governamental 
n." 221171-GAB, de 19/07/71, foi procedido o recebimento 
das Obras de reparos nos Postos Fiscais localizados no 
bairro de Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, nesta cida
áe, executado pela Firma A . Rodrigues Engenhar ia e Co
mércio. 

Referida obr a no valor de Cr$ 4.724,90, foi executada 
em regime de empreitada global e supervisionada pela fis
calização que aprovou os serviços constantes do Laudo Des
critivo que acompanha êste t êrmo. 

E, como não houvesse quaisquer constestações sôbre 
menrlonada Obr a, aprese ntando-se concluída e dentro dos 
dita mes contratuais firmadl!ls, lavrou-se o pr~<sente têrmo 
em quatro v ias de igual teor e forma que vai ass inado pe
la comissão permanente de recebimento de Obras. 

Macapá, 22 de julho de 1971 

EngQ J oaquim de Vilhena Netto 
P residente 

Eng2 José Alei xo da Silva Lima 
Mem bro 

Cap. Francisco Medeiros de Araújo 
Membro 

Sr. João Cãndido Soares Filho 
Membro 

LAUDO DESCRITIVO 

Pôsto Fiscal (reparos) 

Localização: - Refer ido pôsio acha-se localizado no 
Bairro Nossa Senhora do Perpétuo S€lcorro, nesta capital. 

Caracter istica: - O imóvel é todo construído em ma
deira de lei, !lOberto rom te lhas de f l bro- ~: i mento esquadria s 
em acapu, constando de um pátio , duas salas e um sanitá· 
rio, todo pin tado a cal e cola e, as esquadrias a óleo. 

A rea de construção: - 30,00m 2. 
Pr eço: - Cr$ 4.724,90 

Maeapá , 22 de J ulho de 1971 

Eng0 . Douglas Lobato Lopes 
Nível 2Z· B 

Gratuliano de Moraes Pinto 
Chefe da Seção de Obras 

Mur ilo de Almeida Moreira 
Desenhista n ível 12-A 

A T ES TA D O 

Aos vinte e d~Dis (22) d ia s do mês de julho do ano de 
h wm mil noveceni es e setenta e hum (1971), nesta cidade 

de Maca pá. a Comissão infra-assinada composta pelos senhores 
Eng0 . Douglas Lobato Lopes, Nível 22-B; Grutuliano de Mo
raes Pinto, Chefe da Seção de Obras; e Murllo de Almeida 
Moreira, Desenhista Nível 12-A; aiE'sta a conclusão das 
obras de reparos no Pôsto fiscal, situado no Igarapé das 
mulheres, bairro N.S. do PerpétÚo Socorro, cujos serviços 
fora m executados pela fi rma A. Rodrigues Engenharia e 
Comércio. 

Mac::~pá, 22 de julho de 1971 

Engo. Douglas Lobato Lopes 
NívPI 22-R 

Gratuliano de Moraes Pinto 
Chefe da Seção de Obras 

Murilo de Almeida Moreira 
Desenhista Nível 12-A 

Ministério da Educação e Cultura 

Govêrno do Território Federal do Amapá 

Divisão de Edu cação 
APROVO: 

Gen. Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

CONV~NIO N.o 002/ 'T1-DE 

Têrmo de Convênio que cel ebram a Divisão de 
Educação e a Prefeitura Municipal de Amapá, 
para aplicação da dotação de Cr$ 22.000,00 
(vinte e dois mil cruzeiros), constante do Or
çamento do Ministério da Educação e Cu ltura 
- M.E.C. - Contribuições diversas - 3.1.3.2 -
AP 09.01.2.07 - Reparos e adaptações, exercí
cio de 1971. 

I - Partes Convencionadas:- O Govêrno do Territó
rio Federal do Amapá, representado pela Divisão de Edu
cação, neste TêrmCJ denominada D.E., representada pelo DI
retor, dr. Geraldo Leite de Morais e a Prefeitura Munici
pal de Amapá, denominada Executora, representada pelo 
Prefeito Leonel Nascimento; 

II - Local e Data:- Lavrado e assinado nesta cidade 
de Macapá, capital do Território Federal do Amapá, no 
edifício onde funciona a sede da Divisão liie Educação do 
G.T.F-AP, aos vinte .: três dias do mês de julho de hum 
mil novecentos e setenta e hum (111'71); 

III - Objetivo do Convênio:- A Exectitora obr iga-se 
11 empugar os recursos 1·ecebidos da D.E., para reforma e 
recuperação do Grupo Escolar «Veiga Cabral» em Amapá, 
com dotação de Cr$ 22.000,00 (Vinte e dois mil cruzeiros). 
Ministério da Educação e Cultura - M.E.C. - Centribui
ções Diversas - 3.1.3.2 - AP 09.01.2.07 - R epar os e 
adaptaçõeg, exerclci lõl de hum mil novecentos e s11tenta e 
hum (1 971); 
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IV - Forma da Execução:- Os servi~os serão exe
cutados de acô1·do com o prCiljeto e especificações forneci
das pela Divisão de Obras do Govhno do Território do 
Amapá; 

V - Valor da Dotação:- Para exeoução do objeto 
dêste Convênio, a Divisão de Eduaação entrecará à Execu
tora a quantia de Cr$ 22.000,90 (vinte e dois mil cruzeiros) 
correndo a despesa da realizaião do presente Convênio à 
conta da àotaç5o consignada pt-lo Ministéri0 da Educação e 
Cultura·MEC, nercfclo de 1971-0ontribuições dive rsas; -
3.1 .3. 2.-Ap.09.0l .2.07; 

VI - Forma de Pagamento:- A quantia por êste do
cumento convencionada será paga à Executora de uma (I) 
v ez mediante cheque contra o Banco do Brasil S.A. Agên
cia de Macapa: 

VII - Prestação de Contas:- A Executora prestará 
c o1tas com a D.E. da quantia recebida, med iante apresen
tação em tr~s (3) vias, de comprovantes das despesas com 
a execução das obrali; 

VIII - Fiscalização: - A Executon fie~ sujeita a 
fiscali7ação da D.E., que a exercer~ diretamente ou median
te o Divisão de Obras do Govérno d o Tt!nitó•·io do Amapá. 
A Fiseallzaçáo referida terá por finalidade verificar a ob
servância das disposições paetuadGs com a D.E., bem como 
os planos, projetos e especificações aprovar • < e abrangerá 
necessAriamente, o confronto das obras e ~ ~' v•ços realizados 
com os documentos comprobatóriJS das r >pectivas despe
sas; 

IX - Prazo: - O presente tê rmo de Convênio teré 
val idade de sessenta (60) dias consecutivos, contados a par
tir da data da publicação no Diário Oficial do G.T.F.A., 
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te::npo previsto para a conclusão dos serviços convenciona
dos; 

X - l'tescisão: - Poderá ser ê1te Convênio alterado 
ou rescindido, quando fOr de inter êsse das Jla rtes ~:oncor
rentes obseFvada as formalidades legais e mediante assina
tura de têrmos aditivos ao presente; 

Eu, João Lou renço da Silva, Chefe da Assessoria de 
Planejamento da Divisão de Educação, lavrei o presente 
t!rmo de Con vênia, com cinco (5) vias, de igual teor • tor
ma, o qual . lido perante duu testemunhas, aos represen
tantes, foi por êle1, por mim e pelas duas testemunhas, 
rubricadas e assinadas nas fôlhas devidas e em tõdas as 
vias. 

Macapá·AP, 28 de julho da 1971 

Dr. Geraldo Leite de Morais 
Diretor da D.E. 

Dr. Joaquim dii Vllhena Netto 
Diretor da D.O. 

Leonel Nasciment.o 
Prefeito Municipal de Amapá 

Prof. João Lourenço da Silva 
Asa. de Planejamento 

Marilinda Monteiro P ontes 
Testemunha 

Luiz Gonzaga Ferreira da Costa 
Testemunha 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

Divisão de Obras 

O R ÇAMENTO ESTIMATIVO 

OBRA - Grupo Escolan «Veiga Cabral» em Amapá 
SERVIÇO - Ret>ar os e Adaptação 
VALOR : - Cr$ 22.000,00 

Autorizo: 
General Ivanhoé Gonçalves Martins 

Governador 

DOTAÇÃO : - MEC Contribuição diversas - J . l.3 .2 - AP 09.01.2 .07 - Reparos e adaptação . 

ITEM ! SERVIÇO 

1. Muro 

2. Calçada 

3. Esquadrias 
4. Fe rragens 
5. Instalação hidro-sanitárias 

6 . Pintura a base d'água 

7. Pintura a óleo 
8. Reserva técnica 

9. Transportes 

Dr. Joaquim d e V ilhena Netlo 
Diretor da 0.0. 

Junid., Quant. I P . Unit. , P . TOTAL I ESPECIFICAÇÃO 

ml 120 5o,oo 6.ooo,oo 1. Construção em alv. de tijolo com res-
pectivo portãE> de acesso. 

m2 120 28 ,oo 3.36o,oo 2. De acôrdo com as normas da Prefeitu-
ra local. 

m2 11 66,oo 726 ,oo 3. Consertos de portas e janelas. 
vb 19o,oo 4. Substituição de ferragens estraga d a . 
vb l.o5o,oo 5. Substituição de aparelhos estragados. 

Revisão da rêde. 
m2 986 5,oo 4.93o,oo 6. Pintura do pré dio em quantas demãos 

forem necessárias. 
m2 169 1o,oo 1.69o,oo 
vb 1.554,oo 8. Despesas de eventuais com execução 

da obra. 
vb 2 .500,00 

I - I 22.000,GO I 
Macapá-AP, 16 de julho de 1971. 

Gratuliano de Morais Pinto 
Chefe do Swtor de Obras 
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--·~--------------------------

Guarr:ny Atlético Cl'ube 
( Cont' nu:Jçã o do n úmero anterior ) 

Ai't. 0 - 96 - Escudo : con11ta de um triângulo . c l'lm 
funrlo &mareio-canário, fris os Vt·r mc>ih"s. : rt r:~s IJZ U I - nl'ti ~ . 

A rt~ - 97 - Os uniformes ,1os joga ct or1 s óe fute
bol C!•Dotam de: 

a) - camisas nas ~:õres: a zui-nll tiê e amarelo-caná
r io, om listras verti cal~ com gola e punho!! 11zul-natlê. 
núm e re s vermelh os, calções pre t1•s e meias ze bradas Az ul 
e Amerelo. 

bl - camisa s a:r.ul-11atiê . r.o m g ola e punhos ama
re lo·canária, números anHueloll , calções pre tos e melões 
hrancos . 

c) - camisas umarelo-canâ rlo com g olas e punhos 
azul- natlê, com duas llstru horlz•. nta ls azul -natiê , núrne
ro ij vermelhos, calçõee azui11 e meiõe s br11ncos. 

d) eamiBa8 brancas 1om gola e punhos azul-natlê. 
com duas lis tras a zul natiê e uma emare to-oanárlo, h o ri 
zontais , RÚH'H' ros ve rwelboa culções brancos e meiões 
br8. BC08. 

Art.0 - 9!:! - Os uni!orm&A dos atletas dos Espor
tes ERpecializacl os seri\o de scõrdo com o~ modelos e de
Re nhos apresllo*ados pelo Diretor do Departamento e apro
vado pe lo Conse[ho d e Dlrt>to r. 

Parágrafo Unfco - As cl\res d o Guaraoy sl\o o azul e 
o a ml\reln. 

Art2 - 99 - No caso de d is !loluQão do Guarany o 
Re u património será distribuído •p!O· rA ta », entre os sócios 
propri e tá rios , beneméritos o contr,b uiotos que já sócios 
em 8 czeno vc de abril de mil u ovecentos e cinq üenta e 
c inco. 

Art.o 100 - Os trofé us , taÇIIR , mrdalha~ . arquivol!, 
pa vllhlio, flàltJUias e e8cudos serli o entregue a à Biblioteca 
P1\blica do E11tado. 

Art. 101 -- Para e xecução de serviços administra
tivo~ o Guaran y poderá ter um cor!Jo d e func ion9.rios ~ ob 
a d ireção do De partamento Ar1 mioi s tra t iv(} 

Art. 102 - O presPnte Esta tuto, só pod <: rá s e r· r e for
mado por inic ia t iva do Presltltmte do Guarany, pPio Con
selho de Diretor ou por proposta da Assembléia Geral , 
qua nr! o assinada por 1/3 de associados devidame nte quites 
com os cofres do G ua.rauy , maiores de vinte e um anos 
de Idade. 

Parágrafo Úniao - ú Es tatu to d o Gtw rany poderá 
ta mb~m eer r e formado em pa rte por d e termina ção de Or
gi\o Supe rior à E ntidade que es tive r filindo. 

Art0 . 103 - O vrojeto de refo rma de Er;ta tuto de ve
rá r!'r redigido fm forma de emQnda , fícand o ex pre s8a
mc nte, assinada a mat~rta eme ndada. 

Art0 . 104 - A refnrma entrará em vigor apó s o cum
primento daM formalidades legais. 

Art0 . 105 - O preRente ESTATUT O. aprgvado em 
Assembléia Geral de l!l de abril dct !9à5, reformado em 
r r uniõee de Assembléia Geral dt! 21 de fevereiro de 1958, 
de 19 dP abril d e 1q55 e pelo Con~elho de Diretor, em 25 
d P fevereiro de 1971, dentro da s normas estabelecidas pe
Ja Assembléia <Jeral , constitue a Lei Orgâ nica do Guarany 
q ue todos oa sócios sll.o obrigados a eumprir. 

Capít11lo Xfl 
Das Disposições Transitória& 

Art0 • 106 - O Guarany emitirá duze ntoM tftulos de 
sócios proprl8térlos a fim de Iniciar as obra& de conatru
ção de sua sede própria. 

Art. 107 - Por ocuH\o do lançamento dos títulos 
será !'laborado o Reg11lamento que di !>ctpllnar6. o psga
rn e l\to e as obrigaçõ es que se fizerem nece asárlas , obser
vadas as Dorma s e statutárias. 

Art. 108 - ~sti Estatuto, que reDova o anterior en
trará em vigor oa data de sua aprov açio pelo l!:onselho 
de Diretor do Guaruy e homologado pela FederaQ!o 
Amapt~ense de Desportoa. 

aa) - Milton de Souza Corrêa 
Presldenti 

Dourlval Castro Silva Amorim 
Vlce-P•esidente 

Jo•é Figueira de Souza 
Diretor do Dep. Adrniniet. 

DIVIS ÃO DE EDUCAÇÃO 

Regimento Interno de Estabel ecimentos 
de Ensino Primário do Amapá 

(Cont. do número anterior) 

Capitulo X VI 
Das Férias 

Art. 44 - As fé ri as nos e stabelecim entos de Ensino 
Primário do Território obedecerão ao segu inte: 

a ) corpo d lscen' e nos meses de julh o, dezembro, ja
neiro e fevereiro. 

b) profeuõres - meses de ju lh o e dezembro. 
c) diretores - 30 dias a escolha n os mese1 de ju lho 

ou dezembro. 
d) secretárias e a uxiliares de secre taria e demais fun

cioná rios burocráticos 30 dia s de acórdo com a u cala, or 
g·mizada pe la d ireção, aprovada pela Divisão de i:ducaqAo. 

Ca pitulo XVII 
Da Orlent:Jção Pedagógica 

Art. 45 - Os pro!essôre~ se rão orient ados pedagógica· 
m ente pe los supervisores quer seja como d iretores d e gr u
pos quer aejam or ientadores. 

§ Único - Nas eicolas locallzadai nas sede li do Mu
nlcfplo on d e a di reção não seja exercida por s upervisores 
e na s escola• s ituadas na zona r ural a orientação será fe l
ta pela eq uipe técnica da Divisão de Educação em ser v iço 
con junto com a s equipes d a Divisão de Sa úde e da Div isão 
de Segurança e Guarda (Equipe Tr íplfce). 

Art . 4!1 - Sempre q ue poss ível o C entro de Su per
v isão t>laborará aposti las cum s uflestõea para a m elhor ia do 
ensino, pr incipalmente para os profess6res da Zona R u ral. 

Capitulo XV!Il 
Das Inst ituições Escolare s e Extra-Jl!scolares 

Art. 47 - Dentre a s f inalidades da e scola primár ia 
destacamos a sua ação sotializadora , por Isso d ev e ofe r ecPr 
à cria nç~ oportun idades de exercer os Bentimentos d e so
c iabilidade, responsabilidade e cooperaçã o, med iante a orga· 
nlzação de associações t scola re a e promover o exereicfo 
das vá ria s formas de a tividade soel&l própria da Infân cia. 

Art. 48 - Dentre as in st ituiçõe s escolares, comple
m entare s e auxil ia res da escola que, por ~eus objetivos 
podem ser criadas nos Estabelecimentos de Ensino P rimário 
são r ecomendáveis as aeguintes: 

I - Institu ições E!cola res: 
a - J ornai escolar 
b -- Clube d e le itur a 
c - Clube agricol a 
d - P elotão de s aúde 
e - Biblioteca 
li - Instituições C omplementa res da Escola: 
a - Associa~ão de pais e m estres 
II I - - Inst ituições Auxilia res da Escola: 
a - Ca ix a escola r 
b - Ca ntina escola r 

(Cont no próximo núm ero) 

Estatutos do Esporte Clube Macapá 
(Cont. do nú mero anterior) 

Art. 83° - A requeri mento d o Interessado e s e fo
rem julgados procedentes os motivos ex post os, o Conselho 
Diretor, em caráter excepcional. podará eximir o sócio de 
respemab fl idade de~:orrente de apllcaçio das disposições 
Estatutá r iaa , ou tra~tsfgir com êle em relação a comproml!
sos contra ídos 110m o Macapá. 

Ar t. 84.o - O oar\ão de ldehtldadt de sócio constará 
do nome, r e trato, l'lÚ mero da m atrícu la, classe e ca\el[orla . 

Art. 8i .0 - Serlo torneellhs cartões de Identidade, 
paJIB ingresso nas de pendência do clube a tódas 11 pessoa 
da famillu d o s • cio. 

Art. 86.0 - Ficam os sócios responaáv eis pelo com
porta mento das pe ssoas de sua família dentro do clube. 

Art. 87.0 - Nenhum sócio d e q ualquer clasn ou pes
soa da fa mllla do sócio, pod erá ceder seu cartão de Iden
tidade a pessoas est ranhas para ingresso no clube ou em 
suas p romoçõu , sob pena de ser o mesmo apre endido e 
sómer.~te entrP.tue seasenta (60) dias a póa, acompanhado de 
oficio de advertência. 

SESS ÃO IX 
Das penalidades 
Art. 88.0 - Os sócio~ são passlveis d as seguinte • pe-

na lidades : 
a) - advertê nci a 
b)- m u lta 
c) - suapens!íe 
d) - eliminação 
§ único - A relncidincla ajlravará a penalidade. 
Art. 89° - S ão passíve is à s penal prevlstu no Art. 

882 os sócios de qualquer class t e 11 pessoas da !amfl ia do 
sócio. 

Art. 90º - Os sócloa, em caso de In fraçã o, sh obri
gados a entregar o eeu cartão de Identidade elo clube ao 
Dire t or que o se llc itar. 

Art. 91.0 - As lnformaqões de empregado d o l!lube 
que houver testemun hado a infração, quando não houver 
m embro de qualquer dos Ce nselh os presente, poderá serv ir 
de elemento lndlciàrlo à delfbtra9io do Conselho Diret or. 

(centinua no próximo n ú mero) 


	

